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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SÃO MIGUEL DAS MISSÕES

Patrimônio Cultural da Humanidade


TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2018
OBJETO – SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E FORNECIMENTO MEDIANTE LOCAÇÃO, ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES APLICATIVO, referente ao Contrato Nº 01/2018, com vigência em 24 de outubro de 2018, que entre si fazem os abaixo assinados, a saber:




CONTRATANTES:

 


CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ-MF sob nº 07.763.399/0001-01, com sede administrativa sito à Rua 29 de Abril nº 111, neste ato representado pelo Presidente, Ver. CLODOMIRO JESUS DE ABREU, brasileiro, casado, residente na Rua Franklin Ferreira, 1172, nesta cidade, portador do CPF nº 357.951.310-91, de ora em diante denominada CONTRATANTE.

 


ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA, com sede na Av. Senador Alberto Pasqualini n° 347 - 2° Andar na cidade de Três de Maio/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 93.088.649/0001-97 e inscrição estadual n° 147/0025474, neste ato representada pelos seus sócios, Srs. MARTHIN OSCAR DOEGE, portador do CPF nº 346.856.500-34 e MOACIR ANTÔNIO DAL BERTO, portador do CPF nº 345.908.130-00, de ora em diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, nos termos das cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DE VALOR 

 

O reajuste do valor deverá ser ajustado conforme acumulado nos últimos 12 meses do índice (IGPM), desta forma, o valor pago passará a ser de R$ 2.736,99 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos) mensais.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo do mesmo por mais 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do presente termo.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS

Ficam mantidas as demais cláusulas avençadas no instrumento primitivo, firmado entre as partes com vigência a partir de 24 de outubro de 2018.
Por estarem de acordo, assinam o presente Termo Aditivo de Contrato, em duas vias de igual teor e forma para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

         São Miguel das Missões, em 24 de outubro de 2020.

                                    Contratante:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES

Ver. CLODOMIRO JESUS DE ABREU
Presidente 

                                      CONTRATADA: 

ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA

MARTHIN OSCAR DOEGE   


 MOACIR ANTÔNIO DAL BERTO

 
   Sócio Gerente                    


Sócio Gerente

Este aditivo foi devidamente examinado e aprovado por esta Assessoria Jurídica, na data supra.

Fernanda Viera Rosa

OAB/RS 98.737
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
A Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel das Missões torna público o 2º termo aditivo ao instrumento particular de prestação de serviços de conversão de dados, implantação, treinamento e fornecimento mediante locação, atualização e manutenção de softwares aplicativo, referente ao contrato nº 01/2018, com vigência a partir de 24 de outubro de 2018, pelo valor de R$ 2.736,99 (dois mil, setecentos e trinta e seis reais e noventa e nove centavos) mensais, pelo período de 12 meses, e ajustado conforme índice previsto no contrato.
São Miguel das Missões, 24 de outubro de 2020.
Ver. Clodomiro Jesus de Abreu
              Presidente da Câmara
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